Emenda nº _22 ao Projeto de Lei nº. 23/2012

De:
Programa 7010 – Gestão de Secretaria de Finanças e Orçamento

Órgão 05.00.00 – Secretaria Municipal Finanças Orçamento

Ação 2039 – Manutenção de Serviços Administrativos

Valor R$ 150.000,00

Para:
Programa 1010 – Atenção Básica

Órgão 10.00.00 – Secretaria Municipal de Saúde

Criar ação nova – Construção de uma Unidade Básica de Saúde/Cascalho

Valor R$ 150.000,00

Obs: ficam incluídas essas alterações no PPA

Justificação
Solicitação esta vEm ao encontro de anseios por parte da comunidade local, por necessidade, dificuldade dos pacientes no deslocamento; com a construção do posto de saúde estabelecemos um vinculo entre comunidade e a saúde, proporcionando um atendimento com acolhimento,  cumprindo metas na política de atenção a saúde da família, fazendo que nosso município atinja 100 % de cobertura no PSF; proporcionando um tratamento adequado.


Câmara Municipal de Cordeirópolis, 26 de junho de 2012.

Anderson Antonio Hespanhol

Vereador PPS

Alceu da Silva Guimarães

Vereador PPS

